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RESOLUÇÃO Nº 43 DE 06 DE MARÇO 2017  

 

Dispõe sobre a aprovação e repasse dos recursos  

às entidades regularmente registradas e que 

captaram ao FMIA – Fundo Municipal da Infância e 

Adolescência no município de Matozinhos, 

mediante chancela autorizativa, para execução do 

Planos de Trabalho em 2017. 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Matozinhos - CMDCA/MTZ, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o disposto: no artigo 277 da Constituição Brasileira de 

1988; na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990; na Lei Municipal 1.198, de 10 abril de 1991, 

alterada pela Lei 2.085 de 06 de Janeiro de 2010, Resolução nº 137 do CONANDA – Conselho 

Nacional do Direitos da Criança e Adolescente e deliberação da plenária ordinária de 13 de fevereiro 

de 2017, torna público a relação dos Programas e Planos de Trabalho aprovados para receber 

recursos do FMIA – Fundo Municipal da Infância e Adolescência de Matozinhos em 2017.  

 

CONSIDERANDO 

 

A competência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de deliberar sobre a 

política de captação e aplicação de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Deliberar o repasse dos valores captados pelas organizações da sociedade civil abaixo 

relacionadas para promoção e desenvolvimento de ações na área da infância e da adolescência no 

município de Matozinhos. 

 

Sociedade Civil Organizada - Entidade Programa e Plano de Trabalho Valores 

AJOWEN – Associação João Wesceslau 

Junqueira 

Mais Cidadania R$ 8.808,40 

APAE – Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais 

Educação Especial para Pessoas 

com Deficiência 

R$ 7.863,40 

Fundação Dirce Figueiredo  Orquestra Jovem R$ 6.018,40 

Ministério AMAE – Associação Missionária 

de Apoio ao Evangelho 

Resgate, Identidade e Cidadania R$ 8.803,00 

 

Art. 2º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente fixa em 10% (dez por cento), 

o valor a ser retido sobre o valor total captado, considerando que o valor captado pelas entidades foi 

inferior ao necessário para manutenção dos Planos de Trabalho. 

Parágrafo Único: Cada  entidade poderá apresentar uma planilha de readequação do valor, 

conforme determina 2º§, do artigo 16, da Resolução 41 de 16/11/2016.  
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Art. 5º - O repasse de recursos será realizado mediante depósito ou transferência bancária da conta 

corrente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Matozinhos para a conta 

corrente das entidades. 

 

Art. 6º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente instituirá o COMA - Comissão 

de Monitoramento e Avaliação dos recursos repassados às entidades, conforme estabelece a Lei 

13.019/2014 e Decreto Municipal 3.006 de 16/11/2016, dando ciência de possíveis irregularidades 

encontradas à Plenária do CMDCA/MTZ, que tomará às medidas cabíveis a situação. 

 

Art.  7º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Matozinhos, 06 de março de 2017. 

 

mailto:cmdcamatozinhos2011@yahoo.com.br
http://www.cmdcamatozinhos.webnode.com/

